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Pregão Eletrônico nº 002/2024 
Processo Administrativo n° 012/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 51 /2024 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORECATU – PR A UNIDADE 
GESTORA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA RODO SERVICE LTDA 

  

O MUNICÍPIO DE PORECATU - com sede à Barão do Rio Branco, nº 344, Centro, em Porecatu/PR, ordenador de 
Despesas: Fabio Luiz Andrade, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Porecatu, 
estado do Paraná, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n. 09.412.450/0001-
66: Ordenador de Despesas: Laila Maria Alves Giota, Secretária Municipal de Educação em exercício, brasileiro  (a), 
residente e domiciliado, na cidade de Porecatu, estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e DE 
OUTRO LADO o(a) RODO SERVICE LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 00.688.075/0004-50., sediado(a) na 
TRENTO,19, lte 3-A- QDR 11- JARDIM MONTICATINI, CAMBE -PR, doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por (qualificação completa do representante da empresa) conforme atos constitutivos da empresa OU 
procuração apresentada nos autos, tudo registrado e em consonância com o Processo Administrativo nº 012/2024, e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações correlatas aplicáveis, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 002/2024 mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREPOSTO INDICADO PELA CONTRATADA 

1.1. Nos termos constantes no Anexo VI do edital, Termo de Nomeação de Preposto, a CONTRATADA nomeia e constitui 
o(a) senhor(a) Fernando Leonel Moreira, devidamente qualificado(a) no respectivo Termo, com endereço eletrônico 
comercial.cambe@rodoservice.com.br ; elias@rodoservice.com.br ; como o preposto responsável para acompanhar a 
execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
assumidas na presente contratação. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO (art. 92, I e II 

2.1. Contratação de empresa para Aquisição de Veículo tipo ônibus, Zero KM (primeiro emplacamento) pela Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme Resolução SESA N°506/2023, para o transporte de passageiros em tratamento de saúde 

para as cidades da região. 

2. 2. Quantidade e especificação do objeto da contratação: 

Licitante Item Qtde Descrição Marca Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

A Empresa RODO 

SERVICE LTDA, 

estabelecida na Rua 

01 01 Veículo tipo Ônibus 0km, 

rodoviário para o 

transporte de passageiros; 

MARCA: 

MARCOPOLO 

Modelo: 

R$ 

596.000,00  

R$ 

596.000,00  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:comercial.cambe@rodoservice.com.br
mailto:elias@rodoservice.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Trento, Nº 19 - Lote 3A - 

Quadra 11, Jardim 

Montecatini, cep: 86.187-

000 - Cambé-Paraná. 

CNPJ sob nº 

00.688.075/0004-50, Insc. 

Estadual sob nº 90574- 

692-82. Dados Bancários: 

Banco Itaú- Endereço: 

Rod. Celso Garcia Cid, 

2382 - Jd Ana Eliza, 

Cambé - PR, 86198- 000. 

AG: 8804-Conta 

Corrente: 04742-4, Tel: 

(43) 3174-3706 - Fax (43) 

3174-3700, e-mail: 

elias@rodoservice.com.br 

Fabricação Nacional com 

carroceria e chassi 

integrados; zero 

quilômetros, Ano/Modelo 

no mínimo 2024/2024; 

Proconve P8 EURO VI. Ar 

Condicionado de teto; 

Dispositivo de 

acessibilidade para pessoas 

com mobilidade reduzida 

conforme legislação 

vigente; Parede total de 

separação; Alavanca de 

câmbio no painel; 

Capacidade mínima de 33 

lugares incluso o motorista; 

Poltronas executivas 

reclináveis com assento e 

encosto individual; 

Revestimento das poltronas 

em tecido; Descansa braço 

nas laterais; Largura das 

poltronas de no mínimo 

875mm; Cinto de 

segurança abdominal 

retrátil para todas as 

poltronas e de três pontos 

para o motorista; Porta 

pacotes emtodo o salão 

com iluminação para cada 

passageiro; Janelas do 

salão com vidros móveis; 

Cortinas em todas as 

VOLARE 

ATTACK 

8/V8L 
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janelas do salão; Direção 

hidráulica ou elétrica; 

Injeção Eletrônica; Rádio 

MP3 com USB; 

Iluminação interna com 

LED’s; Corredor central 

com piso antiderrapante, 

revestido em madeira 

naval; Motor com potência 

mínima de 155 CV; 

Computador de Bordo; 

Freios ABS com 

acionamento a ar; Sistema 

elétrico de no mínimo 24 

volts composto por duas 

baterias; Porta pantográfica 

com acionamento a ar 

interno e externo; 

Combustível diesel S-10 

com tanque de capacidade 

mínima de 150 litros. 

Tanque com reservatório 

de ureia líquida Arla 32 

(Obrigatório); Conjunto 

óptico de faróis para maior 

segurança; Itinerário 

eletrônico; Farol de 

neblina; Bagageiro 

traseiro; Cambio com 

mínimo de 07 marchas, 

sendo 06 (seis) à frente e 01 

(uma) à Ré; Rodado duplo 

no eixo traseiro; 
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Comprimento de no 

mínimo de 9.000mm; Entre 

eixos de no mínimo de 

4.800mm; PBT (Peso bruto 

total) de no mínimo 

8.500Kg; Pneus conforme 

padrão do fabricante; Um 

alçapão com saída de 

emergência; Saídas de 

emergência junto as 

janelas; Estepe, pneus e 

rodas, conforme linha de 

montagem padrão do 

fabricante; Ferramentas: 

macaco, estepe e triângulo 

de sinalização; Garantia e 

assistência técnica do 

chassi e da carroceria de no 

mínimo 02 anos, conforme 

manual do proprietário. 

  

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

2.3.5. O Plano Básico de Fiscalização. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO OBJETO (artigos 105, 106 e 107) 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da data da sua publicação de seu extrato publicado 
no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3.3. O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, os casos omissos serão 

decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na referida Lei, e demais normas federais aplicáveis e 

também os normativos internos regentes, e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos, devendo ser observado no sítio 

eletrônico do órgão as normas regentes das contratações formalizadas pela Nova Lei de Licitações – Lei 14.133;21. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.2. A Gestão e fiscalização Contratual, conforme a alínea “f” do inciso XXIII do art.6º da NLL, se dará nos termos da 

Orientação Técnica 002, de 04 de abril de 2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 596.000,0000 (quinhentos e noventa e seis mil) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, será efetuado mediante crédito em conta corrente, 
a partir dos dias 12 (doze) ao mês subsequente a emissão da nota fiscal desde que a nota fiscal tenha sido emitida até 
o dia 30 (trinta) do mês corrente, do atesto da nota fiscal. 
 
6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta 
corrente indicada pela Contratada.  
 
6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as 
devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 
 
6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais. 
 
6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo 
de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
Contratada, na forma da legislação aplicável. 
 
6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a contratada: 
 
6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades contratadas ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida. 
 
6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de transferência voluntária, as regras de pagamento 
atenderão ao regramento próprio editado por aquele ente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE (artigos 25, §7º, 92, § 3 º) 

7.1. Não se aplica. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Emitir decisão explicita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 01 (um) mês.  

8.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.13. O fiscal de contrato desenvolverá as suas atribuições na conformidade do Plano de Fiscalização desenvolvido pelo 
Município, no qual constam as ações a serem adotadas pela equipe de fiscalização, visando inibir a incidência dos riscos 
comuns a todo objeto, devidamente inserido no item “gerenciamento de riscos” do relatório do estudo técnico. 
 

NOME DO FISCAL PORTARIA 

SONIA MARIA MIGNACA 

MATRICULA 972-1/1 

092/2024 

LIDIA PRUDENCIANO 

MATRICULA 1452-2/1 

092/2024 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.4. Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6. O contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

dificuldade criada pela contratante na entrega do objeto. 

9.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do contratante; 

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 
os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

9.1.19. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.20. Entregar o produto sempre com a mesma qualidade e especificação técnica da proposta, em quantidade e 
qualidade compatível com o exposto no documento fiscal, no local, forma e prazo determinado no termo de referência; 

9.1.21. Informar eventual alteração do preposto ou de sua qualificação, para providências quanto ao apostilamento 
devido, mantendo atualizado o endereço eletrônico do mesmo para os fins de eficiente comunicação no processo de 
fiscalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 92, XII e XIII)10.1. Não haverá exigência de 

garantia contratual da execução. 

10.1. Prazo e forma de garantia: Garantia e assistência técnica do chassi e da carroceria de no mínimo 02 anos, conforme 

manual do proprietário; 

10.1.2 Apresentar declaração do Fabricante que a Proponente é autorizada a comercializar o produto, prestar garantia e 

assistência técnica no estado do Paraná. 

10.2.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

10.3.A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista especificamente no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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I.  Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 
II.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

 

III.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 

“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.3. Multa de 20% (de vinte por cento), conforme regulamentação pertinente ao art.156, § 3º da Lei 14.133/2021, sobre 
o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações do item 11.1, alíneas 
“a” à “k”; 
 
11.4. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do item 11.1, alíneas “b” à “g”, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
 
11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, no caso do item 11.1, alíneas “h” à “k”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
 
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.7. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.7.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.7.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
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11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 

com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

 
12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 
12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 
  
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão: Secretaria de Saúde 

Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde 

Função: 103010200-Modernização da Secretaria de Saúde 

Projeto/atividade: 1.007- Aquisição de Veículos para Secretaria de Saúde 

Natureza da Despesa: .4.4.90.52- Equipamentos e Materiais Permanente. 
Desdobramento: 4.4.90.52.52-1714 

Fonte de recursos: 3400-Convênio Estadual C/C220  
Despesa Principal:4.4.90.52-1712 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORECATU 

Estado do Paraná 
                                 

 
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 -  (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR 

Página 13 de 30 

 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no sítio eletrônico oficial, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contado da data de sua assinatura no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) *quando adotado, sob 

condição indispensável para sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porecatu, estado do Paraná para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

Porecatu-PR 15 de abril de 2024 

 
 
 

MUNICIPIO DE PORECATU-PR 
Fabio Luiz Andrade 

Prefeito Municipal/Ordenador de Despesas 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   
Laila Maria Alves Giota 

 

 

 

 

Fernando Leonel Moreira 

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS: 

1- 
2- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apêndice   ao contrato – TERMO 
DE REFERÊNCIA.



  

 
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 -  (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR 

Página 15 de 30 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU  
Divisão de Licitações 

Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro, Porecatu/PR – CEP 86160-000 
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100  

e-mail: licitaporecatu@gmail.com 

 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(AQUISIÇÃO DE BENS) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 12/2024 

SD Nº: 01 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos 

efetivados nos estudos técnicos preliminares, utilizando como parâmetro 

o relatório onde constam as justificativas para as presentes inserções e a 

materialização do planejamento, encontrando-se este, em anexo. 

Somado às presentes exigências, deverão ser observados pelos 

interessados em formalizar propostas, todas as exigências que estarão 

contidas no Edital.  

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de Veículo tipo ônibus, Zero KM (primeiro emplacamento) 

pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme Resolução SESA 

N°506/2023, para o transporte de passageiros em tratamento de saúde 

para as cidades da região, conforme condições e exigências estabelecidas 

no item 1.2. 

1.2. Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações 

técnicas, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento, abaixo discriminadas: 

Item Objeto/Descrição 
Unid de 

Medida 
Qtde Média 

Valor 

Total 

1 

Veículo tipo Ônibus 
0km, rodoviário 
para o transporte de 

passageiros; 
Fabricação Nacional 
com carroceria e 

Unidade 1 
R$ 

600.000,00 

      R$ 

600.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU  
Divisão de Licitações 

Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro, Porecatu/PR – CEP 86160-000 
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100  

e-mail: licitaporecatu@gmail.com 

chassi integrados; 
zero quilômetros, 

Ano/Modelo no 
mínimo 2024/2024; 

Proconve P8 EURO 
VI. Ar Condicionado 
de teto; Dispositivo 

de acessibilidade 
para pessoas com 

mobilidade reduzida 
conforme legislação 
vigente; Parede total 

de separação; 
Alavanca de câmbio 
no painel;  

Capacidade mínima 
de 33 lugares 

incluso o motorista; 
Poltronas executivas 
reclináveis com 

assento e encosto 
individual; 

Revestimento das 
poltronas em tecido; 
Descansa braço nas 

laterais; Largura 
das poltronas de no 
mínimo 875mm; 

Cinto de segurança 
abdominal retrátil 

para todas as 
poltronas e de três 
pontos para o 

motorista; Porta 
pacotes em todo o 
salão com 

iluminação para 
cada passageiro; 

Janelas do salão 
com vidros móveis; 
Cortinas em todas 

as janelas do salão; 
Direção hidráulica 

ou elétrica; Injeção 
Eletrônica; Rádio 
MP3 com USB; 

Iluminação interna 
com LED’s; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU  
Divisão de Licitações 

Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro, Porecatu/PR – CEP 86160-000 
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100  

e-mail: licitaporecatu@gmail.com 

Corredor central 
com piso 

antiderrapante, 
revestido em 

madeira naval; 
Motor com potência 
mínima de 155 CV; 

Computador de 
Bordo; Freios ABS 

com acionamento a 
ar; Sistema elétrico 
de no mínimo 24 

volts composto por 
duas baterias; Porta 
pantográfica com 

acionamento a ar 
interno e externo; 

Combustível diesel 
S-10 com tanque de 
capacidade mínima 

de 150 litros. 
Tanque com 

reservatório de ureia 
líquida Arla 32 
(Obrigatório); 

Conjunto óptico de 
faróis para maior 
segurança; 

Itinerário eletrônico; 
Farol de neblina; 

Bagageiro traseiro; 
Cambio com mínimo 
de 07 marchas, 

sendo 06 (seis) à 
frente e 01 (uma) à 
Ré; Rodado duplo no 

eixo traseiro; 
Comprimento de no 

mínimo de 
9.000mm; Entre 
eixos de no mínimo 

de 4.800mm; PBT 
(Peso bruto total) de 

no mínimo 8.500Kg; 
Pneus conforme 
padrão do 

fabricante; Um 
alçapão com saída 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU  
Divisão de Licitações 

Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro, Porecatu/PR – CEP 86160-000 
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100  

e-mail: licitaporecatu@gmail.com 

de emergência; 
Saídas de 

emergência junto as 
janelas; Estepe, 

pneus e rodas, 
conforme linha de 
montagem padrão 

do fabricante; 
Ferramentas: 

macaco, estepe e 
triângulo de 
sinalização; 

Garantia e 
assistência técnica 
do chassi e da 

carroceria de no 
mínimo 02 anos, 

conforme manual do 
proprietário. 

 

 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem comum nos 

termos do inciso XIII do art.6º da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 

informado na SD originária, e atende as disposições do Decreto Municipal 

nº 09/2024, não se caracterizando como bem de luxo. 

1.3. Utilização do catálogo de padronização: 

1.3.1. O órgão adotará catálogo próprio e os produtos não estão 

padronizados até a presente data, sendo utilizada a especificação técnica 

contida no sistema interno enquanto o catálogo de padronização está 

sendo construído gradativamente. 

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme materializada no relatório do ETP, a contratação visa 

contemplar a Secretaria de Saúde, levando em conta a necessidade de 

atender adequadamente a demanda de transporte de pacientes de 

Porecatu para municípios vizinhos, como Londrina, Rolândia, Cambé e 

Arapongas, justifica-se a aquisição de ônibus adicionais para esse fim. 

Atualmente, o município de Porecatu conta com apenas dois ônibus 

destinados ao transporte de pacientes, sendo que um parte às 04:30h e o 
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outro às 09:30h, realizando trajetos que totalizam aproximadamente 250 

km por dia, de segunda a sábado. Esses ônibus são essenciais para 

garantir o acesso dos pacientes a serviços de saúde especializados e de 

maior complexidade em outros municípios da região. 

É importante ressaltar que a operação desses veículos demanda cuidados 

constantes como higienização e manutenção preventiva, visando 

assegurar a segurança e o conforto dos pacientes durante os 

deslocamentos. Diante disso, a disponibilidade de apenas dois ônibus 

para atender toda essa demanda acaba limitando a capacidade de 

manutenção adequada, uma vez que um dos veículos pode estar em 

operação enquanto o outro está sendo higienizado ou passando por 

manutenção. 

A aquisição de um ônibus adicional se faz necessária para suprir essa 

lacuna e garantir uma operação mais eficiente e segura do transporte de 

pacientes. Com a aquisição de outro veículo, será possível ampliar a 

frequência dos deslocamentos, reduzindo o tempo de espera dos pacientes 

e possibilitando uma melhor distribuição dos horários de partida, além de 

permitir uma gestão mais eficaz dos intervalos para higienização e 

manutenção dos ônibus. 

A aquisição de um novo ônibus para transporte de pacientes se configura 

como uma medida essencial para garantir o acesso da população de 

Porecatu aos serviços de saúde fora do município, promovendo assim o 

cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Resolução SESA n° 

387/2023 (em anexo) e contribuindo para a melhoria da qualidade de vida 

e bem-estar dos cidadãos. 

A aquisição de um novo ônibus proporcionará benefícios adicionais, tais 

como: 

Ampliação da Capacidade de Atendimento: Com veículos em operação, 

será possível aumentar a capacidade de transporte de pacientes, 

atendendo a uma maior quantidade de solicitações e reduzindo possíveis 

congestionamentos nos horários de pico. 
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Redução do Desgaste dos Veículos: Com a distribuição mais equitativa da 

carga de trabalho entre os ônibus, será possível reduzir o desgaste 

individual de cada veículo, prolongando sua vida útil e diminuindo os 

custos com manutenção corretiva. 

Flexibilidade de Programação: Contar com um número maior de veículos 

permitirá uma maior flexibilidade na programação dos trajetos, 

possibilitando a inclusão de novos destinos ou ajustes de horários de 

acordo com a demanda dos pacientes e a disponibilidade dos serviços de 

saúde. 

Melhoria na Qualidade do Serviço: Ao garantir um transporte mais 

eficiente e confortável para os pacientes, o município contribuirá para uma 

melhor experiência durante os deslocamentos, o que pode impactar 

positivamente na adesão aos tratamentos e no bem-estar dos usuários. 

Cumprimento das Normativas Vigentes: A aquisição de um novo ônibus 

deverá estar em conformidade com a Resolução SESA n° 387/2023, que 

estabelece padrões de qualidade e segurança para o transporte de 

pacientes entre municípios, demonstrando o compromisso da gestão 

municipal com a saúde pública. 

 

3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E REQUISITOS DA 

CONTRATAÇÃO 

Conforme previsto no relatório do ETP, a solução como um todo estabelece 

os requisitos abaixo: 

A partir dos estudos realizados para a contratação do objeto pretendido, 

foram identificadas as seguintes soluções de mercado:  

a) Para fins de levantamento de mercado foi realizada as cotações de preço 

com as seguintes revendas: 

a.1) Pruden Bus Comércio de Veículos LTDA-EPP 

a.2) Rodo Service LTDA 

a.3) Das Comércio de Auto Peças LTDA 
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b) Após este levantamento restou claro que não se vislumbra nenhuma 

dificuldade de atendimento desta demanda, pois no mercado nacional, 

existem empresas que detém habilitação técnica necessária para atuar 

neste ramo e que possuem extensa experiencia na área, estando aptas a 

participar do certame. 

c) Considerando que o veículo será adquirido através de recurso Estadual, 

reservado para esta finalidade, de acordo com resolução SESA N° 

506/2023: 

“Habilita os municípios a pleitearem adesão aos Programas Estratégicos 

da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação de Atenção Primária à 

Saúde, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 

Sanitário, para o exercício de 2023. O Secretário de Estado da Saúde, 

gestor do Sistema Único de Saúde do Paraná, no uso da atribuição que 

lhe confere o art. 4º, incisos I e XIII, da Lei Estadual nº 21.352, de 1 de 

janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto 

Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria 

de Estado da Saúde do Paraná, - considerando o art. 20 da Lei 

Complementar nº 141, de 13 de Janeiro de 2012, que estabelece que a 

transferência dos estados para os municípios destinados a financiar ações 

e serviços públicos de saúde serão realizadas diretamente aos Fundos 

Municipais de Saúde, de forma regular e automática em conformidade 

com os critérios de transferência aprovada pelo respectivo Conselho de 

Saúde; - considerando a Lei nº 13.331/2001(Código de Saúde), 

regulamentado pelo Decreto nº 5.711, de 23 de maio de 2002, que dispõe 

que os recursos alocados no Fundo Estadual de Saúde, cujo art. 49 prevê 

“Os recursos alocados poderão ser objeto de transferência aos Fundos 

Municipais de Saúde, independentemente de convênio ou instrumento 

congênere”; - considerando que no Estado do Paraná foi criado o Fundo 

Estadual de Saúde – FUNSAUDE (Lei nº 152 de 10/12/2012), 

regulamentado pelo Decreto nº 7.986, de 16 de Abril de 2013, com 

finalidade de “captar, gerenciar, prover e aplicar os recursos financeiros 

destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos de saúde”, 
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cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde devendo autorizar 

de forma expressa e individualmente a execução de despesas referentes a 

ações e serviços de saúde com recursos do FUNSAUDE; - considerando o 

que dispõe o art. 17 da Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990: “À Direção 

Estadual do Sistema Único de Saúde”, em seu Item III – “compete buscar 

apoio técnico e financeiro aos Municípios e executar supletivamente ações 

e serviços de saúde”; - considerando a Resolução SESA n° 769/2019, que 

dispõe sobre o Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 

Sanitário nos Municípios do Estado do Paraná, no Programa de 

Qualificação da Atenção Primária à Saúde, na modalidade fundo a fundo 

e suas alterações. RESOLVE: Art. 1º Aprovar a relação de municípios, 

conforme o Anexo I desta Resolução, para pleitearem a adesão aos 

programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde – Qualificação 

da Atenção Primária, visando o Incentivo Financeiro de Investimento para 

o Transporte Sanitário, na modalidade "Fundo a Fundo. Art. 2º Para 

receber o Incentivo Financeiro supramencionado, os municípios deverão 

encaminhar às suas respectivas Regionais de Saúde os documentos 

elencados no art. 6º da Resolução 769/2019, via e-Protocolo Digital. Art. 

3º Após análise e aprovada a documentação enviada pelo Gestor 

Municipal, a SESA editará Resolução de autorização do repasse do referido 

Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, do 

Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde, conforme prévia 

disponibilidade orçamentária e financeira. Art. 4º Esta Resolução entra 

em vigor a partir da data de sua publicação.” 

Levando em consideração as justificativas apontadas, conclui-se que a 

melhor solução é pela compra do veículo para ser utilizado o recurso 

Estadual, já mencionado acima, que foi proporcionado ao município de 

Porecatu/PR. 

Ficando assim estipulados os seguintes requisitos para a contratação: 

a) Prazo de entrega/execução: Prazo de entrega de 30 (Trinta dias) após a 

autorização de fornecimento emitido pelo Município. 
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b) Local(is) e horário(s) da entrega: Rodovia Joao Lunardelli (Pátio 

Municipal), no horário de funcionamento da Prefeitura, compreendido 

entre 07:00 às 11:00h e 13:00 às 17:00h. 

c) Condições do recebimento: O OBJETO será recebido:  

d) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de 

Referência, Edital e da Proposta apresentada pela licitante vencedora.  

e) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 

aceitação, que se darão em até 02 (dois) dias do recebimento provisório. 

f) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

g) Prazo e forma de garantia: Garantia e assistência técnica do chassi e da 

carroceria de no mínimo 02 anos, conforme manual do proprietário; 

h) Apresentar declaração do Fabricante que a Proponente é autorizada a 

comercializar o produto, prestar garantia e assistência técnica no estado 

do Paraná. 

i) Prazo para substituição/correção: a) Substituir em um prazo máximo de 

20 (vinte) dias corridos, se o veículo apresentar defeito sistemáticos de 

fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 

ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas 

concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.  

i) 1. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais ou de 

desempenho iguais ou superiores às utilizadas na fabricação do veículo.  

i) 2. A empresa deverá garantir a assistência técnica em rede autorizada e 

especializada no Estado do Paraná 

i) 3. O veículo deverá atender aos preceitos regulamentares dos órgãos 

oficiais nacionais de trânsito nos aspectos relacionados a iluminação, 

sinalização e segurança (Conforme o código de trânsito brasileiro seu 

regulamento e resoluções). 
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j) Prazo de vigência da contratação: 12 (doze) meses, contado a partir da 

assinatura do contrato. 

3.2. Do consórcio 

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, 

pelas razões constantes em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar. 

3.3. Da subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 Em atenção ao disposto no §3º do art. 122 da Lei n.º 14.133, de 2021, é 

vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

3.8. Da exigência de garantia da contratação: 

3.8.1. Conforme justificado no ETP não haverá necessidade de 

exigência de garantia contratual. 

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

1.2. 4.1. Por se tratar de objeto não contínuo ou contratado por escopo, a 

vigência da contratação será limitada a prevista no instrumento contratual, 

podendo ser prorrogada pelo prazo necessário à conclusão do objeto, desde que 

justificado nos autos.  

1.3. 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de entrega 

5.1.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da autorização 

de fornecimento emitido pelo município, em remessa única.  

5.2. Do local e horário de entrega/execução:  

5.2.1. O local e hora da entrega serão definidos no instrumento de 

solicitação, descrito no item 2 e TR item 3. 



  

 
Rua Barão do Rio Branco, nº 344 -  (43) 3623-2232 - CEP 86.160-000 - Porecatu/PR 

Página 25 de 30 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU  
Divisão de Licitações 

Rua Barão do Rio Branco, 344 – Centro, Porecatu/PR – CEP 86160-000 
Telefones: (43) 3623-1429 - (43) 3623-3100  

e-mail: licitaporecatu@gmail.com 

5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a contratada 

deverá comunicar as suas razões, com a devida comprovação, com pelo 

menos 7 dias de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito e força 

maior. 

5.2.3. A contratada obriga-se a entregar o objeto em conformidade com as 

especificações descritas na Proposta de Preços e neste Termo de 

Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não 

esteja em conformidade com as referidas especificações. 

5.2.4. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos 

licitados, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 

decorrentes do contrato correrão por conta exclusiva da contratada.  

5.2.5. Os objetos deverão ser entregues embalados, de forma a não serem 

danificados durante as operações de transporte e descarga no local da 

entrega. 

5.2.6. A contratada obriga-se a entregar o objeto acompanhado do manual 

do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada. 

5.3. Da forma de garantia, condições de manutenção e assistência 

técnica: 

5.4.1. O prazo de garantia a ser atendido é o constante do Código de 

Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/1990.  

5.5. Do prazo para a substituição no caso de defeito: 

5.5.1. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 

20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência 

técnica autorizada. 
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5.5.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante 

solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. Para a medição do objeto, sendo o caso de cronograma de execução, 

este será anexo do contrato e deverá ser observado no processo de 

fiscalização. 

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente 

deverão ser observadas as seguintes informações:  

a) número do contrato ou número do empenho;  

b) número do processo;  

c) número da licitação; 

6.3. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá estar 

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada pela Contratante, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.    

6.4.1. Em caso de irregularidade do contratado, será efetuada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sejam 

sanadas as respectivas pendências ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. 

6.4.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar à equipe de fiscalização 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=Art.%2068.%20As,da%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20espec%C3%ADfica.
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e necessários para garantir o recebimento de seus créditos, de acordo com 

a efetiva execução do objeto. 

6.4.3. Persistindo a irregularidade, a contratante, em decisão 

fundamentada, deverá aplicar a penalidade cabível nos autos do processo 

administrativo correspondente. 

6.5. A empresa contratada deverá observar a forma de remessa da NF e 

demais documentos que devem acompanhá-la, no Plano Básico de 

Fiscalização. 

6.6.  DO PAGAMENTO: 

6.6.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto do Contrato, 

será efetuado mediante crédito em conta corrente, a partir dos dias 

12(doze) dos meses subsequentes à emissão das notas fiscais e das 

requisições expedidas, desde que sejam entregues até o dia 30(trinta) 

do mês corrente. 

6.6.2. O documento de cobrança da Contratada será mediante nota 

fiscal/fatura, cujo crédito será realizado na conta corrente indicada pela 

Contratada.  

6.6.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

6.6.4 Se for constatado erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a 

Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la para as devidas correções, 

ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida, nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para 

a Contratante. 

6.6.4.1 Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada 

como não apresentada, para fins de atendimento das condições 

contratuais. 

6.6.5 A Contratante não pagará, sem que tenha autorização prévia e 

formal, qualquer compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 
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por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

6.6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 

decorrentes da inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

6.6.7. A Contratante efetuará retenção, na fonte, dos tributos e 

contribuições sobre todos os pagamentos devidos à Contratada, na forma 

da legislação aplicável. 

6.6.8. Será efetuada a glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a contratada: 

6.6.8.1. não produziu os resultados acordados ou deixe de executar as atividades 

contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida. 

6.6.9. Em se tratando de execução de recursos da União decorrente de 

transferência voluntária, as regras de pagamento atenderão ao 

regramento próprio editado por aquele ente. 

7. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execução da contratação, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

7.2. Para a efetividade e eficiência da execução contratual, o contratado 

deverá apresentar preposto devidamente qualificado e manter atualizado 

o seu contato eletrônico, sendo que a comunicação entre a equipe de 

fiscalização e o preposto se dará principalmente por via de e-mail 

informados no contrato, sendo de responsabilidade da contratada manter 

o endereço eletrônico atualizado. 

7.3. Havendo ações específicas ao objeto necessárias à fiscalização do 

contrato, estas constarão do item “Do Gerenciamento de Riscos” no 

relatório do ETP, se for o caso, e na minuta do contrato. 

8.DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
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8.1. A licitação será realizada em um único item. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento menor preço. 

8.2. Das Exigências de Habilitação 

Conforme estudo técnico preliminar, além dos documentos gerais a 

constarem do Edital não foram identificados documentos de habilitação 

específicos para o objeto. 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O valor total estimado da contratação é R$ 600.000,00 (seiscentos 

reais), conforme valor unitário referencial discriminado no item 1.2 deste 

instrumento, que foi apurado pelo em pesquisa de mercado.  

10 DO REAJUSTE 

10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de um ano contado da data da elaboração do valor estimado da 

contratação. 

11 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as 

disposições previstas no art. 155 da Lei 14.133, de 2021,conforme 

estabelecido no Edital e Instrumento Contratual.  

12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão por 

conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Órgão: Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 01 – Fundo Municipal de Saúde 

Função: 103010200 – Modernização da Secretaria de Saúde 
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Proj./ Ativ./ Ope. Esp.: 1.007 – Aquisição de Veículos para Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 3400 – Saúde – Convênio Estadual c/c 220 

Desdobramento: 4.4.90.52.52 – 1714 

Despesa Principal: 4.4.90.52 – 1712 

Porecatu–PR, 09 de março de 2024. 

 

Elaborado e Aprovado por: 

 

 

 

____________________________________ 

Arilda Batista de Araújo 

Secretaria de Saúde 
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